
PROJETO DE LEI N.º 021/2024                                     DE 1º DE MARÇO DE 2024

                                  AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR NO 
PLANO PLURIANUAL, NA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTARIAS E ABRIR CRÉDITO ESPECIAL 
NO MONTANTE DE R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL 
REAIS).

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de CRÉDITO ESPECIAL no montante de 
R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais), obedecida à classificação orçamentária:

03 SECRETARIA MUN. DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, IND., COMÉRCIO E TURISMO
03.001 SECRETARIA MUN. DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, IND., COM. E TURISMO
03.001.0004.0122.0065 1347 - AUXÍLIO-SAÚDE SERV. ATIVOS -  LEI MUNICIPAL Nº 3.462/2023
3.33.90.08.00.00.00.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar ............. R$40.000,00

 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO..............................................................R$ 40.000,00
Art. 2º - O Crédito adicional aberto pelo artigo anterior será coberto da 

seguinte forma: 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ., IND., COMÉRCIO E TURISMO
03.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ., IND., COMÉRCIO E TURISMO
03.001.0004.0122.0021 2010 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
3.33.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica ..............................R$40.000,00

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR...............................................,. R$ 40.000,00

Art. 3º - Este Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 1º de 

março de 2024.                                 
                                                                              

                                                                                 MARCIANO RAVANELLO        
                                                                                          Prefeito Municipal

 ALTEMAR RECH                                     
Secretária de Administração,
Planejamento, In. Com. e Turismo                         



PROJETO DE LEI Nº 021/2024

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssima Senhora Presidente.

Ilustres Vereadores que compõem esta Casa Legislativa.

Trata-se de Projeto de Lei que autoriza a abertura de crédito especial no 
montante de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), obedecida à classificação 
orçamentária, para contabilização do auxílio-saúde dos servidores públicos, em 
conformidade com a Lei municipal nº 3.462/2023.

Referida lei autoriza o Poder Executivo a contribuir com o Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais de Arroio do Tigre, pelo prazo de um ano, no custeio 
de plano de saúde para os servidores públicos, na modalidade “Plano Assistencial 
Familiar” com benefícios 24 horas, no valor mensal de R$ 52,90, por servidor, indicado 
pelo Sindicato.

Diante do exposto, pedimos aos ilustres Vereadores a aprovação do presente 
Projeto de Lei.                             

         
                                                                            MARCIANO RAVANELLO
                                                                                    Prefeito Municipal 

ALTEMAR RECH
Secretário da Administração, 
Planejamento, Ind., Com. e Turismo


